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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PRECATÓRIO Nº 84 DE 2010
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 85691-43.2000.8.06.0000 (2000.0051.9663-0). 
EXEQUENTE: ANA RITA DE OLIVEIRA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.738 – Roberto de Melo Bastos.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório de fl. 156, arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 10 de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 104884-44.2000.8.06.0000 (2000.0050.0584-2). 
EXEQUENTE: FRANCISCA ADIR GONDIM CRUZ. 
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 6.466 – Tânia Maria Carneiro Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.884 – Wladia Magalhães Montenegro Castelo.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face da petição de fl. 57, arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 10 de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 120716-20.2000.8.06.0000 (2000.0048.4672-0). 
EXEQUENTE: GILBERTO SOARES SAMPAIO.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 1.613 – José Lindival de Freitas.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório de fl. 50, arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 09 de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 342778-70.2000.8.06.0000 (2000.0026.2574-2).
EXEQUENTES: IMOBILIÁRIA A. J. CARVALHO S/A E OUTRA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 1.772-B – Otávio Augusto Acioli Cintra.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 10.583 – Gretha Leite Maria Correia Lima.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 21.761 – Lilian Torres de Menezes Cintra.
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA (CE).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.088 – Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira.

DESPACHO 

Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca dos cálculos de fls. 459-460, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.
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Fortaleza, 09 de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 16679-63.2005.8.06.0000 (2005.0012.3669-7). 
EXEQUENTES: MARIA DO SOCORRO BRITO RODRIGUES E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 9.903 – Mônica Rocha Borges Costa.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.763 – Francisco Cesídio Gomes.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intime-se a parte executada para se manifestar acerca das petições e documentos de fls. 705-713, 714-721 e 722-741, no 
prazo de 10 (dez) dias. 

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 09 de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 119329-67.2000.8.06.0000 (2000.0048.6101-0) 
EXEQUENTE: MARISTELA CAMPOS LIMA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 6.466 – Tânia Maria Carneiro Silva.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório de fl. 110, arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 09 de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 18142-69.2007.8.06.0000 (2007.0013.2228-0). 
EXEQUENTE: NAZIRA SAID TORRES.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.786 – Francisca Martins Ribeiro.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.166 – Maria Auxiliadora M. Ribeiro.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Indefiro o pleito de fl. 73, por caber ao postulante diligenciar no intuito de obter a informação desejada.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 09 de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 119130-45.2000.8.06.0000 (2000.0048.6286-5) 
EXEQUENTE: ODNILRA BARBOSA CARDOSO.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.130 – Antônio Sobral Neto.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório de fl. 98, arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 09 de dezembro de 2010.
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Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 17806-94.2009.8.06.0000 (2009.0022.2255-2) 
EXEQUENTE: RANULFO PINTO MOREIRA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.707 – Ana Neide Soares de Oliveira.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ (FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS – 

FUNCEME).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.504 – Francisco Assis Rabelo Pereira.

DESPACHO

Em face da Certidão de fl. 34, arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 1º de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 119039-52.2000.8.06.0000 (2000.0048.6323-3). 
EXEQUENTE: TEREZINHA AZEVEDO AGUIAR.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.130 – Antônio Sobral Neto.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório de fl. 94, arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 10 de dezembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

 PORTARIA N.º1740/2010 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade com o Processo nº 4756421-
10.2010.8.06.0000, DESIGNAR a Servidora BRUNA VALÕES DE OLIVEIRA – matricula: 4416 para viajar a Natal-RN, 
com o objetivo de Assessorar o Dr. Luiz Bessa Neto, Juiz de Direito no curso de Aperfeiçoamento para Magistrados 
e Servidores de Vara de Execução Penal  promovido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no período de  15 
a 17  de dezembro do corrente ano, concedendo-lhe o pagamento de 02 e ½ diárias,  no valor unitário de R$583,49 
(quinhentos e oitenta e tres reais e quarenta e nove centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$92,00(noventa e 
dois reais), totalizando R$1.550,72 (hum mil,quinhentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), bem como uma 
passagem aérea no trecho FORTALEZA/NATAL/FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de dezembro de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 98/2010
 RH – Fortaleza, 15 de dezembro de 2010

PROCESSO Nº 4750281-57.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO
JUIZ(A) SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE HORIZONTE
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO

 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 19.905,51 (dezenove 
mil, novecentos e cinco reais e cinquenta e um centavos), referente à ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, 
tendo em vista sua designação para exercer a titularidade da Comarca de Horizonte de entrância inicial.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 19 de novembro de 2010.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE
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PROCESSO Nº 40252-57.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA
JUIZ(A) SUBSTITUTO DA COMARCA DE BARRO
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO

 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 19.905,51 (dezenove 
mil, novecentos e cinco reais e cinquenta e um centavos), referente à ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, 
tendo em vista sua designação para exercer a titularidade da Comarca de Barro de entrância inicial.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 18 de novembro de 2010.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE

PROCESSO Nº 4752810-49.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ANTÔNIA NEUMA DIAS VASCONCELOS
JUIZ(A DE DIREITO DA COMARCA DE RUSSAS
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 336,00 (trezentos e 
trinta e seis reais), referente à indenização de transportes, por ter respondido pelos serviços judiciários da Comarca vinculada
de Palhano.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 10 de dezembro de 2010.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE.

PROCESSO Nº 4752809-64.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ANTÔNIA NEUMA DIAS VASCONCELOS
JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE RUSSAS
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 336,00 (trezentos e 
trinta e seis reais), referente à indenização de transportes, por ter respondido pelos serviços judiciários da Comarca vinculada
de Palhano.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 10 de dezembro de 2010.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS (PORTARIAS)

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
10ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS

Portaria nº 02/2010

O Dr. Mário Parente Teófilo Neto , Juiz de Direito da 10ª Unidade dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais de Fortaleza, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 4401356-03.2010.8.06.0001 , e tendo 
em vista o que prescreve o § 2º do art. 455, da lei 12.432, de 28 de junho de 1994, resolve designar Francisco de Assis Santos 

Silva, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, matrícula 12.088-1-0, para substituir Adriana Flávia Nogueira Pinto, matrícula 
200.930, Diretora de Secretaria, durante o seu afastamento por 33(trinta e três) dias, no período de 07/01/2011 a 09/02/2011, 
sendo 30(trinta) dias de férias, com início no dia 10/01/2011 e término no dia 09/02/2011, e o dia 07/01/2011  relativo à 01(um)
dia de folga de plantão. Fortaleza, 16 de dezembro de 2010.

Mário Parente Teófilo Neto
JUIZ DE DIREITO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Exma. Senhora Procuradora Geral de Justiça do Estado do Ceará considerando haver a Comissão de Licitação cumprido 
todas as exigências do procedimento de licitação (Convite 012/2010) cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de eventos, com fornecimento de infra-estrutura e apoio logístico necessário ao atendimento das 
necessidades da Procuradoria Geral de Justiça do Ceará no que concerne à realização do evento “SEMANA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO” que ocorrerá de 13 a 17 de dezembro de 2010, compreendendo planejamento operacional, organização, execução 
e acompanhamento, conforme especificações constantes no Termo de Referência, determina que fica o presente processo 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor da empresa PRISCILA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA. no valor global de R$ 
14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinqüenta reais)

Ao setor competente para providências cabíveis.

Fortaleza – Ce, 16 de dezembro de 2010.
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Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora Geral de Justiça

PORTARIA Nº 030/2010/CGMP Fortaleza, 13 de dezembro de 2010.

O Procurador de Justiça JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições e na conformidade do artigo 247 e seguintes da Lei Complementar nº 72/2008 e artigo 17, inciso V, da Lei 
nº 8.625/93:

CONSIDERANDO,  a chegada a esta Corregedoria do expediente consubstanciado pelo Ofício nº 04/2010, oriundo de ilustre 
Promotor de Justiça, dando conta de inúmeras faltas em audiência criminais por parte de representante do Ministério Público de 
entrância final;

CONSIDERANDO, ser obrigação do Promotor de Justiça comparecer diariamente ao expediente forense normal e nos 
plantões, bem como,  participar de todos os atos judiciais;

CONSIDERANDO, a ocorrência, em tese, de falta funcional prevista no art. 212, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 72 
de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Ceará).

CONSIDERANDO, que  a conduta exige apuração para aferir a falta funcional do membro do Ministério Público nos termos 
do preconizado no art.  217, VI, da Lei Complementar nº 72/08 e ainda, que é obrigação da Corregedoria Geral proceder à 
apuração de prática de falta funcional, por parte de membro do Ministério Público, ex vi do disposto no art. 246 do mencionado 
diploma normativo:

RESOLVE:
Instaurar sindicância com vistas à apuração dos fatos acima descritos, para tanto, constituindo  comissão integrada pelos 

Promotores de Justiça Assessores da Corregedoria Geral do Ministério Público, Francimauro Gomes Ribeiro e Jarlan Barroso 
Botelho e sob a presidência do signatário.

Fica designado o dia 14 de dezembro vindouro, às 08:30 horas, para a primeira reunião da Comissão de sindicância.
Gabinete do Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, aos 13 de dezembro de 2010.

JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO
Corregedor-Geral do Ministério Público do Ceará

PORTARIA Nº 031/2010/CGMP Fortaleza, 15 de dezembro de 2010.

O Procurador de Justiça JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições e na conformidade do artigo 247 e seguintes da Lei Complementar nº 72/2008 e artigo 17, inciso V, da Lei 
nº 8.625/93:

CONSIDERANDO,  a chegada a esta Corregedoria Geral de comunicação formulada pela senhora Coordenadora da Central 
de Inquéritos da Comarca de Fortaleza, dando conta da não realização de audiências criminais, designadas para o dia 23 de 
novembro de 2010, em face da ausência injustificada de representante do Ministério Público de entrância final;

CONSIDERANDO que o fato ora noticiado, acaso comprovado, implica em grave violação a deveres funcionais impostos a 
todos os membros do Ministério Público, ex vi do art. 212, XIII da Lei Complementar nº 72/2008;

CONSIDERANDO, finalmente, ser dever funcional da Corregedoria Geral a apuração de qualquer fato que, em tese, se 
configure em infringência a dever funcional por parte de membro do Ministério Público, nos termos do art. 246 daquele Diploma 
Legal;

RESOLVE:
Instaurar sindicância incumbida de apurar os fatos acima mencionados, através de comissão sindicante constituída pelo ora 

signatário e pelos Promotores de Justiça-Assessores Francimauro Gomes Ribeiro e Jarlan Barroso Botelho, ficando designado 
o dia 15 de dezembro, às 08:30 horas, para a realização da 1ª reunião.

Expedientes necessários.
Gabinete do Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, aos 15 de dezembro de 2010.

JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO
Corregedor-Geral do Ministério Público do Ceará

PORTARIA Nº 032/2010/CGMP Fortaleza, 15 de dezembro de 2010.

O Procurador de Justiça JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições e na conformidade do artigo 247 e seguintes da Lei Complementar nº 72/2008 e artigo 17, inciso V, da Lei 
nº 8.625/93:

CONSIDERANDO,  a chegada a esta Corregedoria Geral de comunicação formulada por Promotor de Justiça, dando conta 
da ausência injustificada de representante do Ministério Público de entrância final, a quatro audiências criminais designadas 
para o dia 30 de novembro próximo passado;

CONSIDERANDO que o fato ora noticiado, acaso comprovado, implica em grave violação a deveres funcionais impostos a 
todos os membros do Ministério Público, ex vi do art. 212, XIII da Lei Complementar nº 72/2008;

CONSIDERANDO, finalmente, ser dever funcional da Corregedoria Geral a apuração de qualquer fato que, em tese, se 
configure em infringência a dever funcional por parte de membro do Ministério Público, nos termos do art. 246 daquele Diploma 
Legal;

RESOLVE:
Instaurar sindicância incumbida de apurar o fato acima mencionado, através de comissão sindicante constituída pelo ora 

signatário e pelos Promotores de Justiça-Assessores Francimauro Gomes Ribeiro e Jarlan Barroso Botelho, ficando designado 
o dia 15 de dezembro, às 09:00 horas, para a 1ª reunião.

Expedientes necessários.
Gabinete do Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, aos 15 de dezembro de 2010.
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JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO
Corregedor-Geral do Ministério Público do Ceará

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 034/2010

DEPENDÊNCIA: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA - COMISSAO DE LICITACAO - (CE)
LICITAÇÃO: (Ano: 2010/ PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA / Nº Processo: 19142-
2010-6)

Às 10:38:45 horas do dia 18/11/2010 no endereço RUA DA ASSUNCAO, 1100, bairro JOSE BONIFACIO, da cidade de 
FORTALEZA - CE, reuniram-se o Pregoeiro da Disputa Sr(a). PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO, e a 
respectiva Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 01137/2010, de 27 de abril de 2010, para realização da Sessão Pública 
de Licitação do Pregão n° 19142-2010-6 - 2010/2010-034 que tem por objeto a contratação de empresa para realizar recarga 
nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas nos anexos 
I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao correto
funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros.

Abertas as propostas, foram os seguintes os preços apresentados:

Lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para realizar recarga nos cartuchos e toners das 
impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao correto funcionamento dos cartuchos de 
toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros.

Data-Hora Fornecedor Valor

17/11/2010 00:16:34:779 BH INK TONNER SERVICOS E COMERCIO LTDA R$ 142.695,00
17/11/2010 11:38:18:260 STICK COMERCIO E SERVICOS LTDA ME R$ 109.700,00
17/11/2010 17:22:05:709 PREFERENCIAL DISTRIBUIDORA DE ELETRO – ELETRONICOS R$ 50.000,00
17/11/2010 18:50:22:867 ADRIANA PINHEIRO FERREIRA DE MELO - ME R$ 173.025,00
17/11/2010 18:50:30:193 GOLD JET COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA E TELE R$ 153.175,00
17/11/2010 19:01:57:822 ETINA COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA ME R$ 100.000,00
17/11/2010 19:03:38:167 RECICLE LOC COMERCIO SERVICOS E LOCACOES LTDA R$ 172.725,00
18/11/2010 03:40:38:582 BRASCOMTI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 111.135,00
18/11/2010 08:57:25:144 RECARPRINT COMERCIAL LTDA.-EPP R$ 1.000.000,00
15/11/2010 22:11:23:641 BENFICA COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTD R$ 150.000,00

Após a etapa de lances, foram os seguintes os menores preços apresentados:

Lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para realizar recarga nos cartuchos e toners das 
impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao correto funcionamento dos cartuchos de 
toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros.

Data-Hora Fornecedor Lance

18/11/2010 11:13:16:250 STICK COMERCIO E SERVICOS LTDA ME R$ 32.750,00
18/11/2010 11:13:07:094 ETINA COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA ME R$ 32.800,00
18/11/2010 11:12:55:896 BENFICA COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTD R$ 33.000,00
18/11/2010 10:52:54:976 PREFERENCIAL DISTRIBUIDORA DE ELETRO – ELETRONICOS R$ 45.199,00
18/11/2010 10:52:20:150 RECICLE LOC COMERCIO SERVICOS E LOCACOES LTDA R$ 45.645,00
18/11/2010 10:48:23:704 BRASCOMTI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 49.787,00
18/11/2010 11:01:40:425 ADRIANA PINHEIRO FERREIRA DE MELO - ME R$ 95.100,00
18/11/2010 11:00:52:402 BH INK TONNER SERVICOS E COMERCIO LTDA R$ 95.200,00
18/11/2010 10:47:11:565 RECARPRINT COMERCIAL LTDA.-EPP R$ 99.999,89
17/11/2010 18:50:30:193 GOLD JET COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA E TELE R$ 153.175,00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o menor preço. Após confirmada a 
habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da disputa e a equipe de apoio a aceitabilidade da proposta de menor 
preço, quanto ao objeto bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e o valor 
estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:
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No dia 16/12/2010, às 15:41:44 horas, no lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
realizar recarga nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas 
nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao 
correto funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros. - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa BENFICA 

COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTD
com o valor R$ 33.000,00.

No dia 18/11/2010, às 11:32:34 horas, no lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
realizar recarga nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas 
nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao 
correto funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros. - a situação do lote foi alterada para: arrematado.

No dia 25/11/2010, às 15:46:30 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 25/11/2010, às 15:46:30 horas, no lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
realizar recarga nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas 
nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao 
correto funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: STICK COMERCIO E SERVICOS LTDA ME.

No dia 06/12/2010, às 10:16:38 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 06/12/2010, às 10:16:38 horas, no lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
realizar recarga nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas 
nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao 
correto funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador 

- PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: ETINA COMERCIAL DE INFORMATICA 
LTDA ME.

No dia 15/12/2010, às 12:10:27 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 15/12/2010, às 12:10:27 horas, no lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
realizar recarga nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas 
nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao 
correto funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros. - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor.

No dia 16/12/2010, às 15:41:44 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 16/12/2010, às 15:41:44 horas, no lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
realizar recarga nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e especificações contidas 
nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, materiais essenciais ao 
correto funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros. - a situação do lote foi alterada para: adjudicado.

No dia 25/11/2010, às 15:46:29 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - 
desclassificou o fornecedor - STICK COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, no lote (1) - A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa para realizar recarga nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, 
quantitativos e especificações contidas nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo
quando necessário, materiais essenciais ao correto funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros. O motivo da desclassificação foi: A empresa não apresentou os seguintes documentos: 9.8.2.4 Certidão 

Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade. 9.8.3.1 Comprovação de 
capacidade técnica do licitante, mediante apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
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privado, reconhecidamente idôneas, que atestem haver a licitante prestado ou estar prestando serviços de execução pertinentes 
ao objeto desta licitação.

No dia 06/12/2010, às 10:16:37 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - 
desclassificou o fornecedor - ETINA COMERCIAL DE

INFORMATICA LTDA ME, no lote (1) - A presente licitação tem como objeto a contratação
de empresa para realizar recarga nos cartuchos e toners das impressoras desta PGJ conforme descrição, quantitativos e 

especificações contidas nos anexos I e I-A, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do presente edital, compreendendo quando necessário, 
materiais essenciais ao correto funcionamento dos cartuchos de toners:

a) Troca de chips;
b) Troca de lâminas
c) Troca de cilindros. O motivo da desclassificação foi: Não apresentou os documentos exigidos nos sub-itens: 9.2; 9.8.1.1; 

9.8.1.2;

No dia 16/12/2010, às 15:44:12 horas, a autoridade competente da licitação – ANTONIO IRAN COELHO SIRIO - alterou 
a situação da licitação para homologada. Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da 
Disputa declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações detalhadas sobre o andamento do 
processo.

PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO
Pregoeiro da Disputa

ANTONIO IRAN COELHO SIRIO
Autoridade Competente

FRANCIVALDA DIOGENES SANTOS
Membro Equipe Apoio

VERA SILVIA BARROS LEAL ROCHA
Membro Equipe Apoio

WALKER PINTO DE SOUSA
Membro Equipe Apoio

Proponentes:
BENFICA COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTD
BH INK TONNER SERVICOS E COMERCIO LTDA
ADRIANA PINHEIRO FERREIRA DE MELO - ME
GOLD JET COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA E TELE
PREFERENCIAL DISTRIBUIDORA DE ELETRO - ELETRONICOS
ETINA COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA ME
BRASCOMTI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
RECARPRINT COMERCIAL LTDA.-EPP
STICK COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
RECICLE LOC COMERCIO SERVICOS E LOCACOES LTDA

ATA DE ABERTURA, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

CARTA-CONVITE 012/2010

Ata de Licitação na modalidade Carta Convite n. ° 012/2010 - tipo menor preço global para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de eventos, com fornecimento de infra-estrutura e apoio logístico necessário ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça do Ceará no que concerne à realização do evento “SEMANA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO” que ocorrerá de 13 a 17 de dezembro de 2010, compreendendo planejamento operacional, 
organização, execução e acompanhamento, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

Aos (10) dez dias do mês de dezembro de 2010 às 09:30h, na Sala da Comissão Permanente de Licitações da Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado do Ceará, nos termos do Edital Carta-Convite n.º 012/2010 - publicado em local de praxe, reuniu-
se a Comissão de Licitação formada pelos funcionários, Pedro Henrique Caminha O. Filho, Francivalda Diógenes Dos Santos, 
Vera Sílvia Barros Leal Rocha e Walker Pinto de Sousa, sob a presidência do primeiro com o fim de examinar a habilitação e 
propostas apresentadas em atendimento a Carta Convite n.º 012/2010.

Empresas Convidadas:
CIRCE JANE TELES DA PONTE-ME
DINAMICA EVENTOS LTDA.
DATASHOW FORTALEZA LOCAÇÃO DE EQUIP. LTDA.
PRATICA EVENTOS LTDA.
TURIN TURISMO  CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
PRISCILA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.

Empresas Presentes:
PRATICA EVENTOS LTDA.
TURIN TURISMO  CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
PRISCILA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.
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Aberta a sessão e verificado o número mínimo de participantes, esta CPL procedeu a abertura dos envelopes “A” – 
Documentos de Habilitação – nos quais todas as empresas foram consideradas habilitadas. Foi questionado às participantes 
sobre a intenção de interpor recurso. Não havendo manifestação de nenhuma empresa, procedemos a abertura dos envelopes 
“B” – Proposta de Preços – dos quais obteve-se a seguinte classificação:

1ª Colocada: PRISCILA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA com a proposta de R$ 14.250,00;
2ª Colocada: TURIN TURISMO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. com a proposta de R$ 15.800,00;
3ª Colocada: PRATICA EVENTOS LTDA com a proposta de R$ 17.050,00.

Foi questionado às participantes sobre a intenção de interpor recurso. Não havendo manifestação de nenhuma empresa e 
não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente sessão. Todos os participantes assinam o rubricam esta ata emitida 
em 03( três) vias e entregue uma via a cada participante.

Será providenciada a publicação desta ata no Diário da Justiça.

Pedro Henrique Caminha O. Filho
Presidente CPL/PGJ

Walker Pinto de Sousa
Secretário

Francivalda Diógenes Dos Santos
Membro

Vera Sílvia Barros Leal Rocha
Membro

Empresas Presentes:

PRISCILA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
Socio-gerente: Epitacio Vasconcelos da Silva – RG 282862 – CPF 045.210.643-53

TURIN TURISMO  CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
Socia-gerente: Maria Selma de Sá Cabral – RG 96011004031 – CPF 028.895.953-15

PRATICA EVENTOS LTDA
Sócia-gerente: Enid Camara de Vasconcelos – RG 91002131165 SSP-CE- CPF 391.802.043-68

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 057/2009/CPL/PGJ CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA CASABLANCA TURISMO E VIAGEM LTDA

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.

CONTRATADA: CASABLANCA TURISMO E VIAGEM LTDA

DAS ALTERAÇÕES: O PRESENTE ADITIVO TEM POR ESCOPO ACRESCER AO OBJETO CONTRATUAL O LIMITE 
LEGAL DE 25%. CONSIDERANDO O VALOR ORIGINAL DO CONTRATO DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), 
O PRESENTE ACRÉSCIMO RESULTARÁ EM UM IMPACTO FINANCEIRO DE R$ 50.000,00 ( CINQÜENTA MIL REAIS). A 
REFERIDA DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15100001.03.122.400.25023.22.339
0.33 - FONTE DE RECURSO 00.

SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO E 
CASABLANCA TURISMO E VIAGEM LTDA.

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 057/2009/CPL/PGJ CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA E, DE OUTRO, A EMPRESA CASABLANCA TURISMO E VIAGEM LTDA

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.

CONTRATADA: CASABLANCA TURISMO E VIAGEM LTDA

DAS ALTERAÇÕES: O PRESENTE ADITIVO TEM POR ESCOPO ACRESCER AO OBJETO CONTRATUAL O LIMITE 
LEGAL DE 25%. CONSIDERANDO O VALOR ORIGINAL DO CONTRATO DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), 
O PRESENTE ACRÉSCIMO RESULTARÁ EM UM IMPACTO FINANCEIRO DE R$ 50.000,00 ( CINQÜENTA MIL REAIS). A 
REFERIDA DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15100001.03.122.400.25023.22.339
0.33 - FONTE DE RECURSO 00

SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO E 
CASABLANCA TURISMO E VIAGEM LTDA

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO 039/2010/CPL/PGJ CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA CRISTIANE VIEIRA RODRIGUES - ME

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.
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CONTRATADA: CRISTIANE VIEIRA RODRIGUES - ME

DAS ALTERAÇÕES: O PRESENTE ADITIVO TEM POR ESCOPO ACRESCER AO OBJETO CONTRATUAL O LIMITE LEGAL 
DE 25%. CONSIDERANDO O VALOR ORIGINAL DO CONTRATO DE R$ 22.500,00 (VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS), O PRESENTE ACRÉSCIMO RESULTARÁ EM UM IMPACTO FINANCEIRO DE R$ 5.625,00 (CINCO MIL SEISCENTOS 
E VINTE E CINCO REAIS). A REFERIDA DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 151000
01.03.122.400.25023.22.3390.39 - FONTE DE RECURSO 00.

SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO E CRISTIANE 
VIEIRA RODRIGUES - ME

EXTRATO DO 9° ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
E MARIA NEUBIA LIMA HERCULANO DENOMINADA LOCADORA, REPRESENTADA NESTE ATO POR SEU PROCURADOR 
COM PODERES DE ADMINISTRAR O IMÓVEL, SJ ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.

CONTRATADA: MARIA NEUBIA LIMA HERCULANO DENOMINADA LOCADORA, REPRESENTADA NESTE ATO POR 
SEU PROCURADOR COM PODERES DE ADMINISTRAR O IMÓVEL, SJ ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

DAS ALTERAÇÕES: FICA ESTABELECIDO POR MEIO DESTE O REAJUSTE DO VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO DE R$ 
3.331,64 (TRÊS MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA R$ 3.534,34 (TRÊS 
MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), TENDO EM VISTA VARIAÇÃO DO ÍNDICE 
INPC/IBGE DE 6,0842% NO PERÍODO DE DEZEMBRO/2009 A NOVEMBRO/2010. TAL REAJUSTE DEVE PRODUZIR EFEITOS 
A PARTIR DA COMPETÊNCIA (JANEIRO 2011).

O PRESENTE ADITIVO AINDA TEM POR OBJETO PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12 (DOZE) MESES 
A CONTAR DE 01/01/2011.

SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO E MARIA 
NEUBIA LIMA HERCULANO DENOMINADA LOCADORA, REPRESENTADA NESTE ATO POR SEU PROCURADOR COM 
PODERES DE ADMINISTRAR O IMÓVEL, SJ ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2010/CPL/PGJ QUE ENTRE SI FAZEM, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA DE UM 
LADO O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA E, DE OUTRO, PRISCILA EVENTOS E 
PROMOÇÕES LTDA.

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

CONTRATADA: PRISCILA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EVENTOS, COM 
FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO NECESSÁRIO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ NO QUE CONCERNE À REALIZAÇÃO DO EVENTO “SEMANA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO” QUE OCORRERÁ DE 13 A 17 DE DEZEMBRO DE 2010, COMPREENDENDO PLANEJAMENTO 
OPERACIONAL, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 14.250,00 (QUATORZE 
MIL DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO PRÓPRIO 
DA PGJ NA SEGUINTE CLASSIFICAÇÃO: 15100001.03.122.400.20166.22, ELEMENTO DE DESPESA 3390.39 – FONTE DE 
RECURSO 00

DO PRAZO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO INICIARÃO COM A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO E DEVERÃO 
SER EXECUTADOS E CONCLUÍDOS ATÉ 31/12/2010, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES. CASO HAJA INTERESSE DA CONTRATANTE, O CONTRATADO PODERÁ SER RESCINDIDO ANTES 
DO PRAZO ORA ESTABELECIDO MEDIANTE AVISO PRÉVIO, SEM QUALQUER ÔNUS PARA A PGJ.

SIGNATÁRIOS: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA E PRISCILA 
EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2010/CPL/PGJ QUE ENTRE SI FAZEM, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA DE UM 
LADO O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA E, DE OUTRO, NORTH SEGURANÇA 
LTDA.

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

CONTRATADA: NORTH SEGURANÇA LTDA

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CUJOS EMPREGADOS SEJAM REGIDOS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DA 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO II DESTE EDITAL.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O VALOR CONTRATUAL GLOBAL ANUAL IMPORTA NA QUANTIA 
DE R$ 165.076,56 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL SETENTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS), 
CORRESPONDENTE A 12 (DOZE) PARCELAS MENSAIS DE R$ 13.756,38 (TREZE MIL SETECENTOS E CINQÜENTA E SEIS 
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE A 02 POSTOS DE VIGILÂNCIA ARMADA MISTO 24 HORAS (SEGUNDA A 
DOMINGO)

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DOS 
RECURSOS PRÓPRIOS DA CONTRATANTE À CONTA DA SEGUINTE CLASSIFICAÇÃO: 15100001.03.122.400.25023.22, 
ELEMENTO DE DESPESA 3390.39, FONTE DE RECURSO 00.

DO PRAZO: O PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO SERÁ CONTADO A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 
ATÉ COMPLETAR 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS A CRITÉRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

SIGNATÁRIOS: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA E NORTH 
SEGURANÇA LTDA.
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